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ESTADO DE MATO nROSSO 

Lei nO 109.de 13 de agôsto de 1 948. 
Extingue B Delegacia Auxiliar de Po 

lícia e cria em sub~titulQão a da 
"Ordem político-Social e Investiga 
ções" e dá outras p~ovidências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica extinta a Delegacia Auxiliar 
de Policia, com sé de nesta Capital. 

Artigo 2º - Em sUbstituiqão ~ Delegacia ora ex 
tinta, fica criada a "Delegacia .da Ordem po1ítico ... Social e 

InvestigaQões. 
Artigo 39 - O quadro da Delegacia criada pelo , 

artigo anterior, sera o seguinte: 
1 - Delegado de Policia 

10 - Investigadores 
1 - Esc"rlvão de Policia 

1 - Escriturário 

lá 

F 

E 

F 

Extranumerário-mensalista 

I - Continuo 

Artigo 42 - O cargo 

referência 

de Escrivão 

IV 
de Policia 

drão E, de que trata o quadro supra, é o anteriormente e 
, . 

xistente no quadro da Chefatura de Policia, e aue d~ll au 

prlmido, por· êste artigo se lota na Delegacia da Ordem Po 

lítlco-Social e Investiga.Qões. 
Artigo 5º - Para completar o quadro da Delega 

Qin ol'~_~rifida, ficam criados, com a denominaQão de "Inve.§. 
tigador", na ·tabela de cargos isolados de provimento ef~ 

tivo 10 cargos, no padrão F. 
Artigo 6º - A tabela de cargos isolados de pro 

vimento efetivo, fica alterada ainda, com a criaçã~ de mais 
1 cargo , -de Delegado de Policia padrao M.. 

Artigo 79 - A tabela de cargos de c3r~elra, ri 

cs ampliada na de uEscricurario fl , com o acresclmo de I car 

go da classe F. 
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Artigo 8Q - Na tabela de F'unções gratl1'icadas, 

rica criada ~a de Cr $ 100,00 mensais, com a denominação 

de "Investigador - Chefe u • 

§ Único - A tabela numérica de extran~~erárloe, 

fica ampliada com o acrescimo de 1 Continuo referencla IV. 

traria. 

Artigo 9Q - Revogam-se as disposlQões em eon 

Palácio AlencBstro, em Cuiabá, 13 de agoeto de 

da Independência e 602 da República. 
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